
PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

LEI Nº 6.074 DE 14 DE JANEIRO DE 2014.

Inclui,  no  calendário  oficial  de  eventos  do 
Município  de  Pelotas,  o  “Dia  Municipal  do 
Líder  Comunitário”,  a  ser  comemorado 
anualmente no dia 24 de agosto.

O Prefeito de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul. 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu  sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. 1º  Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Pelotas, o  “Dia 
Municipal do Líder Comunitário”, a ser comemorado anualmente no dia 24 de agosto.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito de Pelotas, em 14 de janeiro de 2014.

Paula Schild Mascarenhas
Prefeita em exercício

   Registre-se e publique-se.

         Tiago Bündchen
       Chefe de Gabinete 
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